<<~— O Legislativo Mais Perto de Vocé

COMISSAO DE CONSTITUICAO, JUSTICA E REDACAO.

Matéria: Projeto de Lei Ordinaria n°® 16/2023

Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal

Ementa: “Institui gratificagdo aos Monitores por exercicio do cargo de Professor
Regente e da outras providéncias’.

l PARECER

Consoante a dicgcao do artigo 56 da Resolugao n° 05, de 16 de novembro
de 2006 (Regimento Interno da Céamara Municipal de Cagu/GO), a matéria ora
analisada é de algada dessa Comissao para elaboragéo do respectivo parecer quanto
as atribuicdes delegadas a essa Comissao.

A matéria é decorrente, de fato, da diminuicdo do material humano
magisterial, motivado pela chegada a inatividade de muitos professores e os varios
anos em que nao é realizado concurso publico para o cargo de professor, neste
Municipio.

Assim, tornou-se recorrente a situagéo de os Monitores suprirem a falta de
professores em sala de aula.

Tornando-se, sendo obrigagdo legal, mas sensibilizante ao Poder Publico
Municipal reconhecer que o trabalho assim realizado pelos Monitores € passivel de
melhoria remuneratéria, mesmo que de maneira precaria e transitoria.

A Constituicdo Federal e suas reiteradas interpretacdes, ndo veda a
gratificacdo aos servidores ocupantes de cargos efetivos, caso da presente
propositura.

Ha, especificadamente, a situagdo em que se dara o direito & gratificagao,
assim como o percentual que se aplicara sobre a remuneragéo do servidor a ser
4 beneficiado.

A preocupagao com eventuais impactos na Lei Orgamentaria vigente e nos |\ /|
limites da Lei de Responsabilidade Fiscal, é afeta ao Poder Executivo, J/ ‘
exclusivamente. ‘

O texto e a redacdo da matéria obedecem as normas insculpidas na Lei
Complementar Federal n° 95/98, de 26 de fevereiro de 1998, sendo que eventuais
imperfeicées devem ser corrigidas na elaboragéo do respectivo autografo de lei.
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CAMARA

MUNICIPAL DE CACU

O Legislativo Mais Perto de Vocé

Assim, forcoso reconhecer que a matéria € amplamente constitucional,
legal, l6gica, regimental, justa, juridica e a técnica de redacéo ¢ adequada ao fim
colimado.

. CONCLUSAO

ISTO POSTO, é certo dizer que a matéria sob a apreciacdo dessa
Comisséo € apropriada & aprovacéo e em razao disso a Comissao de Constituicdo,
Justica e Redag&o resolve exarar Parecer de forma FAVORAVEL a tramitacdo e
aprovacgao da matéria apresentada, por unanimidade de seus membros.

Este é o Parecer.

SALA DAS COMISSOES DA CAMARA MUNICIPAL DE CACU, aos °Z,§ dias do
més de \,0/)1/'4/ do ano de 2023.
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